
GOVERNADORIA - CASA CIVIL  
MENSAGEM N° 269, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

Ínclita Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 65, Inciso III da Constituição do
Estado, o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 37.461.103,00, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES”, no Orçamento-Programa
do Estado de Rondônia para o exercício de 2020.

 
Senhores Parlamentares, a mencionada proposta justifica-se pela

necessidade de adequar a programação orçamentária da referida Unidade, cujos
recursos são oriundos da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020
e serão destinados exclusivamente ao enfrentamento da pandemia, com o fito de
Custear Ações de Prevenção, Contenção, Combate e Mitigação à Pandemia do
Coronavírus - COVID-19, conforme  Ofício nº 17206/2020/SESAU-CPOP, de 23 de
novembro de 2020 e Informação n° 234/2020/SEPOG-CPG, de 27 de novembro de
2020.

 
A Lei Complementar Federal n° 173, de 2020 em seu § 1°, inciso II do

artigo 2°, dispõe que:
 

“ Art. 2º  De 1º de março a 31 de dezembro de 2020, a União ficará impedida de executar as
garantias das dívidas decorrentes dos contratos de refinanciamento de dívidas celebrados com os
Estados e com o Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e dos
contratos de abertura de crédito firmados com os Estados ao amparo da Medida Provisória nº
2.192-70, de 24 de agosto de 2001, as garantias das dívidas decorrentes dos contratos de
refinanciamento celebrados com os Municípios com base na Medida Provisória nº 2.185-35, de
24 de agosto de 2001, e o parcelamento dos débitos previdenciários de que trata a Lei nº 13.485,
de 2 de outubro de 2017.
§ 1º Caso, no período, o Estado, o Distrito Federal ou o Município suspenda o pagamento das
dívidas de que trata o caput, os valores não pagos:
II - deverão ser aplicados preferencialmente em ações de enfrentamento da calamidade pública
decorrente da pandemia da Covid-19.”

 
Cumpre esclarecer que, a solicitação do recurso está em acordo com o

Quadro de Previsão de parcelas - Out a Dez/2020 da Lei Federal n° 9.496, de 11 de
setembro de 1997 que “Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária e outras que especifica, de
responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal.”

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos

mandamentos legais dispostos no § 1°, inciso I do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964, tendo em detrimento à primordialidade de reforço ao
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orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.
 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas

Excelências e, consequentemente à pronta aprovação do mencionado Projeto de
Lei, antecipo sinceros agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e
consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 15/12/2020, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015152298 e o código CRC 357DFF95.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº
0035.495407/2020-68 SEI nº 0015152298
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar por Anulação, até o
valor de R$ 37.461.103,00, em favor da
Unidade Orçamentária Fundo Estadual de
Saúde - FES.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional

Suplementar por Anulação, até o valor de R$ 37.461.103,00 (trinta e sete milhões,
quatrocentos e sessenta e um mil, cento e três reais), em favor da Unidade
Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para dar cobertura orçamentária às
despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Art. 2°  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior,

decorrerá de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I, no
valor especificado.

 
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                            REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 
SECRETARIA DE
ESTADO DE FINANÇAS -
SEFIN

  37.461.103,00

14.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

3190 0100 37.461.103,00

TOTAL R$ 37.461.103,00
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ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                    
SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 FUNDO ESTADUAL DE
SAÚDE - FES   37.461.103,00

17.012.10.302.2034.2446

CUSTEAR AÇÕES DE
PREVENÇÃO,
CONTENÇÃO, COMBATE
E MITIGAÇÃO A
PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS - COVID-
19 (LEI COMPLEMENTAR
Nº 173, DE 2020)

3390 0100 37.461.103,00

TOTAL R$ 37.461.103,00
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos,
Governador, em 15/12/2020, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0015152958 e o código CRC 2CD4FE24.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº
0035.495407/2020-68 SEI nº 0015152958
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ASSEMBLEIA LEGISLAT1V 

RT GOMES 
esidente — E/RO 

RECEBIDO NA DITEL 
Em ..51- /  JZ /2020  
Horas  0.9  :  Q0  
Por:  -6.0t090-se-~_  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

   

MENSAGEM N° 361/2020-ALE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 917/2020, que "Autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplemen por Anulação, até o valor de R$ 
37.461.103,00, em favor da Unidade Orçamentária Fundo itadual de Saúde - FES." 

 

MERO 
MINS LEMOLATIVA 1,141000111A 

O PODER DA SUA VOZ 
Av. Farquar n° 2562, Bairro Olaria 1 Porto Velho RO I CEP: 76.801-189 
Fone: 69 3218.5605 1 5645 1 www.alsoleg.br  
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Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua p b cação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV 

a 	ERT GOMES 
esidente — 	/RO 

ALERO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 917/2020 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação, até o valor 
de R$ 37.461.103,00, em favor da Unidade 
Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por 
Anulação, até o valor de R$ 37.461.103,00 (trinta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e um 
mil, cento e três reais), em favor da Unidade Orçamentária Fundo Estadual de Saúde - FES, para 
dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Art. 20  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior, decorrerá de 
anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no i exo I, no valor especificado. 

Av. Farquar n  2562. Bairro Olaria I Porto Velho I RO 1 CEP: 76.801-189 
O PODER DA SUA VOZ 	Fone: 69 3218.5605 56451 www.al.ro.leg.br  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÓNIA 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE 
ESTADO DE FINANÇAS - 
SEFIN 

37.461.103,00 

14.001.04.122.1015.2234 

ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS 

3190 0100 37461.103,00 

TOTAL R$ 37.461.103,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Reco rs o 

Valor 

FUNDO ESTADUAL DE 
SAÚDE - FES 

37.461.103,00 

17.012.10.302.2034.2446DO 

CUSTEAR AÇÕES DE 
PREVENÇÃO, 
CONTENÇÃO, COMBATE E 
MITIGAÇÃO A PANDEMIA 

CORONAVIRUS - 
COVID-19 (LEI 
COMPLEMENTAR N° 173, 
DE 2020) 

3390 ai ou 37.461.103,00 

7 	 TOTAL RS 37.461.103,00 

 

MERO 
SIM ~TIA CWOMA 
O PODER DA SUA VOZ 

Av. Farquar n° 2562, Bairro Olaria I Porto Velho I RO I CEP: 76.801-189 
Fone: 69 3218.5605 I 5645 I www.al.ro.leg.br  

Mensagem n°  361/2020 - ALE - Autógrafo n° 917/2020 (0015309423)         SEI 0035.495407/2020-68 / pg. 7


	Mensagem Nº 269, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. (0015152298)
	Projeto de Lei DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. (0015152958)
	Mensagem n°  361/2020 - ALE - Autógrafo n° 917/2020 (0015309423)

